
p. 1 

 

 
  Brasília, 28 de julho de 2022.                                                                                 Boletim de Serviço da Funai – 142 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

SUMÁRIO 
 

  
 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS ...................................................................................................................... 1 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS .................................................................................................................................. 1 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA ............................................................................................................................. 1 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE .......................................................................................................................... 3 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA ..................................................................................................................................... 8 
 
  
 
 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

EDITAL Nº N° 04/2022 - RESULTADO/2022/CODEP/CGGP/DAGES-FUNAI 
Processo nº 08620.005462/2022-41 
A Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, torna público o resultado final 
do processo seletivo realizado por meio do Edital nº 04/2022/CODEP/CGGP/DAGES-FUNAI (4233313) para a seleção de 
servidores visando a composição de força-tarefa para atuarem por temo determinado nas Coordenações Regionais de Alto 
Solimões e Vale do Javari. 

  Edital nº 04 

Unidade da força-tarefa Servidores selecionados Unidade de origem 

CR Alto Solimões 
Eduardo Aguiar Sorice - matricula nº 3147014 CR Manaus 

Luiz Eduardo Lian Biagioni - matricula nº  1822994 CR Araguaia Tocantins 

CR Vale do Javari Não houve selecionados - 

TATIANE MICHELON 
Coordenador(a)-Geral Substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS 

PORTARIA Nº 16/CR-DOU/MS, DE 27 DE JULHO DE 2022. 
O COORDENADOR REGIONAL DE DOURADOS, VALDIR ROLOFF, nomeado pela Portaria nº 676/MJSP-SE, de 
17 de junho de 2020, publicado no Diário Oficial da União n° 116, de 19 de junho de 2020, no uso das atribuições que lhe 
confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com 
o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  resolve: 
Art. 1º Designar a servidora VANESSA GEDRO DA SILVA, matrícula nº 1956304 e CPF nº 041.417.891-27, como 
responsável pela análise de descumprimentos contratuais no âmbito da Coordenação Regional de Dourados, conforme 
disciplina o Manual de Procedimentos para Aplicação de Sanções Contratuais da FUNAI, instituído através da Portaria nº 
10/DAGES de 31 de janeiro de 2018; 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VALDIR ROLOFF 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 

PORTARIA Nº 11/2022/CR-JPA/FUNAI, DE 27 DE JULHO DE 2022.  
O COORDENADOR REGIONAL DE JOÃO PESSOA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Funai, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, em observância à 
Lei nº 1.081, de 13 de abril de 1950; à Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996; à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; 
ao Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018; à Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008; à 
Resolução CONTRAN nº 969, de 20 de junho de 2022 e à Portaria nº 1.119/PRES/FUNAI, de 11 de outubro de 2020,  
resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor abaixo descrito a dirigir os veículos oficiais que compõem a frota da Coordenação Regional de 
João Pessoa e suas Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do 
seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 

Nome Servidor Matrícula CPF  N° CNH Categoria Validade 

WDSON FERNANDES GOMES 1911697  014.610.116-20 03957826816 AB 01/06/2032 
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Art. 2º  Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional de João Pessoa e suas 
Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas. Para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional, será 
necessário cumprir as instruções contidas na Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações, e no Ofício 
Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI.  
Art. 3º Será responsabilidade do servidor os deslocamentos com veículo oficial em desconformidade com a regra do art. 2º, 
estando para todos os fins desautorizados os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da 
FUNAI definidas na Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e suas alterações. 
Art. 4º Caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do veículo, ainda 
que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162 e 257 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, e do inciso II, § 1º 
do art. 4º da Resolução CONTRAN nº 404/2012, devendo o servidor informar imediatamente à Administração sobre 
qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 5º Em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais próxima e 
comunicar o fato imediatamente à Coordenação Regional de João Pessoa. 
Art. 6º  O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao valor previsto no Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que 
venha a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se 
sempre o contraditório e a ampla defesa. 
Art. 7º  Os(as) condutores(as) não poderão possuir restrições na Carteira Nacional de Habilitação - CNH, e, sempre que 
solicitado pela autoridade competente, deverão apresentar a declaração de que nada consta do Departamento de Trânsito - 
DETRAN, competente. 
Art. 8º  É vedado ao servidor:  
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes 
ao exercício da função pública e devidamente autorizadas por Instrução Técnica Executiva e nos termos do Ofício Circular 
nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. 
§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares;  
§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público;  
§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da Coordenação Regional e/ou das 
Coordenações Técnicas Locais, salvo quando houver autorização formal do Coordenador Regional, com a devida 
antecedência, por escrito. 
Art. 9º O Servidor listado no art. 1º deverá apresentar ao Serviço de Apoio Administrativo da Coordenação Regional de 
João Pessoa cópia da Carteira Nacional de Habilitação quando cessada a validade daquela que fundamentou esta Portaria 
para fins de atualização dos dados.  
Art. 10  Esta entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até disposição em contrário. 

CLOTÁRIO DE PAIVA GADELHA TERCEIRO NETO 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 12/2022/CR-JPA/FUNAI, DE 28 DE JULHO DE 2022.  
O COORDENADOR REGIONAL DE JOÃO PESSOA/PB, CLOTÁRIO DE PAIVA GADELHA TERCEIRO NETO, 
nomeado pela Portaria nº 112/SE-MJSP/2021, de 11/02/2021,  publicada na edição nº 31 do Diário Oficial da União, em 
17/02/2021, e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, RESOLVE: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 180/2022, celebrado com a empresa TEM DE TUDO COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 30.911.924/0001-00, cujo objeto consiste no fornecimento de refeições para suprir a 
alimentação dos indígenas participantes do Projeto ANAMA durante a realização dos módulos do curso, conforme 
condições, datas e locais de entrega previamente definidos: 

FUNÇÃO NOME 
MATRÍCULA 

SIAPE 
CPF 

LOTAÇÃO/EM 
EXERCÍCIO 

Gestor 
SIVALDO FERREIRA DO 

NASCIMENTO 
3013580 026.897.984-76 CR-JPA 

Gestor Substituto 
MANOEL DOMINGOS DE 

LIRA NETO 
1818697 049.596.434-47 CR-JPA 

Fiscal Administrativo 
WDSON FERNANDES 

GOMES 
1911697 014.610.116-20 CR-JPA 

Fiscal 
Administrativo Substituto 

JULIANNA DE LOURDES 
SANTOS DA TRINDADE 

1629316 051.257.894-02 CR-JPA 
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Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 
II - Fiscal Administrativo: Servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto ao acompanhamento e providências 
dos aspectos administrativos do contrato, manifestando-se formalmente nos autos ou realizando a interlocução técnica 
pertinente ao contrato com o contratado, especialmente, dentre outros, nas atribuições de: 
a) análise de alterações contratuais decorrentes de pedidos de reajustes, repactuações, reequilíbrio econômico financeiro; 
b) controle de prazos contratuais; 
c) verificação de averbação de possíveis prorrogações; e, 
d) encaminhamento das ações relativas à apuração de inadimplementos contratuais apontadas pelo gestor do contrato. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-JPA, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que possam 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto ao Serviço de Planejamento e Orçamento – 
SEPLAN/CR-JPA o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º O Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-JPA orientará, nos limites de sua competência regimental, os 
servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 
Art. 10º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

CLOTÁRIO DE PAIVA GADELHA TERCEIRO NETO 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE 

PORTARIA FUNAI/CR-LISE N° 27, DE 01 DE JULHO DE 2022. 
O COORDENADOR REGIONAL DA CR LITORAL SUDESTE/SP DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO- FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Funai, no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 
7.778, de 27 de julho de 2012, pela Portaria n° 191/PRES de 25 de novembro 2019, e, ainda, em conformidade com o 
Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o constante dos autos do processo nº 
08122.000057/2017-91. Resolve: 
Art. 1º Designar os servidores Marco Antonio Cordeiro Mitidieri, matrícula nº 01821787, CPF  nº 363.298.958-30 e Milena 
Andrea Curitiba Pilla, matrícula nº1820933, CPF nº246.835.398-61, para atuarem como Gestores de Contrato, titular e 
substituto, respectivamente, e os servidores, Luna Castro Pavão, matrícula nº3077272,  CPF n°370.107.118-79, e Mauro 
Cesar Borges Gouveia, matrícula nº 1087839, CPF n° 025.974.407-70 para atuarem como Fiscais Administrativos, titular e 
substituto, respectivamente, junto ao Contrato nº 58/2017, celebrado entre a Coordenação Regional do Litoral Sudeste - 
FUNAI e a entidade jurídica FORÇA E APOIO SEGURANÇA PRIVADA LTDA- EPP, inscrita sob o CNPJ nº 
02.983.749/0001-21. 
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Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização, responsável pelo recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, 
pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização, e; II - 
Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área para 
fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: I - Manter o Processo de Acompanhamento 
Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e 
notificações à Contratada; II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; III - Comunicar à 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de 
documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em 
sanções administravas e/ou rescisão contratual; IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a 
Administração, quando da prorrogação contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; V - Acompanhar e 
controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida 
cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

GILBERTO DA SILVA FARIA  
Coordenador Regional 

PORTARIA FUNAI/CR-LISE N° 28, DE 30 DE JUNHO DE 2022. 
O COORDENADOR REGIONAL DA CR LITORAL SUDESTE/SP DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO- FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Funai, no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 
7.778, de 27 de julho de 2012, pela Portaria n° 191/PRES de 25 de novembro 2019, e, ainda, em conformidade com o 
Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o constante dos autos do processo nº 
08122.000034/2012-71. Resolve: 
Art. 1º Designar os servidores  Fernando Macena de Lima, matrícula nº 1922188, CPF nº 725.079.771-91 e Mauro Cesar 
borges Gouveia, matricula 1087839 , CPF : 025.974.407-70, para atuarem como Gestores de Contrato, titular e substituto, 
respectivamente, e os servidores Gilberto Abreu Amaral, matrícula nº 444626, CPF nº 338.775.729-87, e Maria Doroteia 
Cabral Fernandes, matrícula nº 1959298, CPF n° 383.870.932-20, para atuarem como Fiscais Administrativos, titular e 
substituto, respectivamente, junto ao Contrato nº 54/2012, celebrado entre a Coordenação Regional do Litoral Sudeste - 
FUNAI e a entidade jurídica AHMED SHIGUEHITO NAKAZAWA, inscrita sob o CPF nº 258.856.488-75. 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização, responsável pelo recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, 
pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização, e; II - 
Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área para 
fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: I - Manter o Processo de Acompanhamento 
Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e 
notificações à Contratada; II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; III - Comunicar à 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de 
documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em 
sanções administravas e/ou rescisão contratual; IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a 
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Administração, quando da prorrogação contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; V - Acompanhar e 
controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida 
cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

GILBERTO DA SILVA FARIA  
Coordenador Regional 

PORTARIA FUNAI/CR-LISE N° 30, DE 04 DE JULHO DE 2022. 
O COORDENADOR REGIONAL DA CR LITORAL SUDESTE/SP DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO- FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Funai, no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 
7.778, de 27 de julho de 2012, pela Portaria n° 191/PRES de 25 de novembro 2019, e, ainda, em conformidade com o 
Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o constante dos autos do processo nº 
08122.000034/2012-71. Resolve: 
Art. 1º Designar os servidores  Mauro César Borges Gouveia, matrícula nº 1087839 , CPF : 025.974.407-70 e Doroteia 
Cabral Fernandes, matricula 1959298 , CPF : 383.870.932-20, para atuarem como Gestores de Contrato, titular e substituto, 
respectivamente, e os servidores Milena Andrêa Curitiba Pilla, matrícula nº 1820933, CPF nº 246.835.398-61, e Luna 
Castro Pavão, matrícula nº 3077272, CPF n° 370.107.118-79, para atuarem como Fiscais Administrativos, titular e 
substituto, respectivamente, junto ao Contrato nº 9912575580, celebrado entre a Coordenação Regional do Litoral Sudeste - 
FUNAI e a entidade jurídica SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE SÃO PAULO METROPOLITANA , inscrita sob o 
CPF nº 214.966.128-41. 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização, responsável pelo recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, 
pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização, e; II - 
Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área para 
fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: I - Manter o Processo de Acompanhamento 
Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e 
notificações à Contratada; II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; III - Comunicar à 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de 
documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em 
sanções administravas e/ou rescisão contratual; IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a 
Administração, quando da prorrogação contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; V - Acompanhar e 
controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida 
cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

GILBERTO DA SILVA FARIA  
Coordenador Regional 

PORTARIA FUNAI/CR-LISE N° 31, DE 04 DE JULHO DE 2022. 
O COORDENADOR REGIONAL DA CR LITORAL SUDESTE/SP DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO- FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Funai, no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 
7.778, de 27 de julho de 2012, pela Portaria n° 191/PRES de 25 de novembro 2019, e, ainda, em conformidade com o 
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Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o constante dos autos do processo nº 
08122.000034/2012-71. Resolve: 
Art. 1º Designar os servidores  Aline Maira Batistella, matrícula nº 1921032, CPF nº 535.025.231-34 e Maria Doroteia 
Cabral Fernandes, matrícula nº  1959298, CPF : 383.870.932-20, para atuarem como Gestores de Contrato, titular e 
substituto, respectivamente, e os servidores Fernando Macena de Lima, matrícula nº 1922188, CPF nº 725.079.771-91, e 
Milena Andrêa Curitiba Pilla , matrícula nº 1820933, CPF n° 246.835.398-61, para atuarem como Fiscais Administrativos, 
titular e substituto, respectivamente, junto ao Contrato nº 25/2020, celebrado entre a Coordenação Regional do Litoral 
Sudeste - FUNAI e a entidade jurídica ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A, inscrita sob o CPF nº 270.868.758-13. 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização, responsável pelo recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, 
pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização, e; II - 
Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área para 
fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: I - Manter o Processo de Acompanhamento 
Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e 
notificações à Contratada; II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; III - Comunicar à 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de 
documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em 
sanções administravas e/ou rescisão contratual; IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a 
Administração, quando da prorrogação contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; V - Acompanhar e 
controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida 
cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

GILBERTO DA SILVA FARIA  
Coordenador Regional 

PORTARIA FUNAI/CR-LISE N° 32, DE 26 DE JULHO DE 2022. 
O COORDENADOR REGIONAL DA CR LITORAL SUDESTE/SP DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO- FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Funai, no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 
7.778, de 27 de julho de 2012, pela Portaria n° 191/PRES de 25 de novembro 2019, e, ainda, em conformidade com o 
Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o constante dos autos do processo nº 
08122.000034/2012-71. Resolve: 
Art. 1º Designar os servidores  Mauro César Borges Gouveia, matrícula nº 1087839 , CPF : 025.974.407-70 e Carlos Melo 
de Oliveira, matricula 1819874 , CPF : 358.406.698-06, para atuarem como Gestores de Contrato, titular e substituto, 
respectivamente, e os servidores Maíra Bueno Pinheiro, matrícula nº 2710749, CPF nº 294.498.878-61, e Sylvia da Costa 
Ferreira Martins, matrícula nº 1815281, CPF n° 025.875.737-00, para atuarem como Fiscais Administrativos, titular e 
substituto, respectivamente, junto ao Contrato nº 001/2021, celebrado entre a Coordenação Regional do Litoral Sudeste - 
FUNAI e a entidade jurídica LOUREIRO E FIGUEIREDO COMÉRCIO E VEÍCULOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
40.976.095/0001-06. 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização, responsável pelo recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, 
pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização, e; II - 
Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área para 
fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 05/2017. 
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Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: I - Manter o Processo de Acompanhamento 
Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e 
notificações à Contratada; II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; III - Comunicar à 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de 
documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em 
sanções administravas e/ou rescisão contratual; IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a 
Administração, quando da prorrogação contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; V - Acompanhar e 
controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida 
cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

GILBERTO DA SILVA FARIA  
Coordenador Regional 

PORTARIA FUNAI/CR-LISE N° 33, DE 26 DE JULHO DE 2022. 
O COORDENADOR REGIONAL DA CR LITORAL SUDESTE/SP DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO- FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Funai, no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 
7.778, de 27 de julho de 2012, pela Portaria n° 191/PRES de 25 de novembro 2019, e, ainda, em conformidade com o 
Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o constante dos autos do processo nº 
08122.000034/2012-71. Resolve: 
Art. 1º Designar os servidores  Mauro César Borges Gouveia, matrícula nº 1087839 , CPF : 025.974.407-70 e Maíra Bueno 
Pinheiro, matrícula nº 2710749, CPF nº 294.498.878-61, para atuarem como Gestores de Contrato, titular e substituto, 
respectivamente, e os servidores Sylvia da Costa Ferreira Martins, matrícula nº 1815281, CPF n° 025.875.737-00, e Carlos 
Melo de Oliveira, matricula 1819874 , CPF : 358.406.698-06, para atuarem como Fiscais Administrativos, titular e 
substituto, respectivamente, junto ao Contrato nº 002/2021, celebrado entre a Coordenação Regional do Litoral Sudeste - 
FUNAI e a entidade jurídica MANUPA COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 03.093.776/0001-91. 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização, responsável pelo recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, 
pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização, e; II - 
Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área para 
fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: I - Manter o Processo de Acompanhamento 
Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e 
notificações à Contratada; II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; III - Comunicar à 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de 
documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em 
sanções administravas e/ou rescisão contratual; IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a 
Administração, quando da prorrogação contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; V - Acompanhar e 
controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida 
cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
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Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

GILBERTO DA SILVA FARIA  
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA 

PORTARIA Nº 01 CR/RR/FUNAI DE 26 DE JULHO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA (CR-RR) DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, 
combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de  8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor GILDO DE SOUZA MARCOLINO, CNH nº 03844199746, categoria AB, com validade até 
06/12/2026,  a conduzir veículos oficiais , no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

OSMAR TAVARES DE MELO 
Coordenador Regional 

 


